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MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 13855.721879/2018-55

ACORDAO 9303-016.179 — CSRF/32 TURMA

SESSAO DE 10 de outubro de 2024

RECURSO ESPECIAL DO PROCURADOR E DO CONTRIBUINTE
RECORRENTE YAMAGAMI INVESTIMENTOS LTDA. E FAZENDA NACIONAL
INTERESSADO YAMAGAM I INVESTIMENTOS LTDA. E FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre Opera¢des de Crédito, Cambio e Seguros ou
relativas a Titulos ou Valores Mobiliarios - IOF

Periodo de apuragdo: 01/01/2014 a 31/12/2017
IOF. INCIDENCIA. FLUXO FINANCEIRO. CONFIGURACAO DO MUTUO.

Ha incidéncia do IOF/Crédito quando o fluxo financeiro entre empresas do
mesmo grupo econdmico resta configurado como muatuo. A Lei
9.779/1999, em seu artigo 13.2, definiu como fato gerador do IOF a
operacao em que figure como fornecedora do crédito pessoa juridica ndo
financeira, quando essa operacdo corresponda a mutuo de recursos
financeiros.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
Recurso Especial interposto pelo Contribuinte, e, no mérito, por unanimidade de votos, em negar-
Ihe provimento. Acordam ainda os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em
conhecer do Recurso Especial oposto pela Fazenda Nacional, e, no mérito, por unanimidade de
votos, em dar-lhe provimento.

Assinado Digitalmente

Tatiana Josefovicz Belisario — Relatora

Assinado Digitalmente

Régis Xavier Holanda — Presidente
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			 Assunto: Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros ou relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF
			 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2017
			 
				 IOF. INCIDÊNCIA. FLUXO FINANCEIRO. CONFIGURAÇÃO DO MÚTUO. 
				 Há incidência do IOF/Crédito quando o fluxo financeiro entre empresas do mesmo grupo econômico resta configurado como mútuo. A Lei 9.779/1999, em seu artigo 13.º, definiu como fato gerador do IOF a operação em que figure como fornecedora do crédito pessoa jurídica não financeira, quando essa operação corresponda a mútuo de recursos financeiros. 
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial interposto pelo Contribuinte, e, no mérito, por unanimidade de votos, em negar-lhe provimento. Acordam ainda os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial oposto pela Fazenda Nacional, e, no mérito, por unanimidade de votos, em dar-lhe provimento.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Tatiana Josefovicz Belisário – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Régis Xavier Holanda – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Rosaldo Trevisan, Semíramis de Oliveira Duro, Vinícius Guimarães, Tatiana Josefovicz Belisário, Dionísio Carvallhedo Barbosa, Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green e Régis Xavier Holanda (Presidente). 
	
	 
		 Trata-se de Recurso Especial interposto pelo Contribuinte em face do Acórdão nº 3201-009.809, de 27 de setembro de 2022, cuja ementa transcreve-se: 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS (IOF) 
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2017 
		 FLUXO FINANCEIRO. NÃO CONFIGURAÇÃO DO MÚTUO. NÃO INCIDÊNCIA. 
		 Não há incidência do IOF/Crédito sobre o mero fluxo financeiro entre empresas do mesmo grupo econômico. A Lei 9.779/1999, em seu artigo 13.º, definiu como fato gerador do IOF a operação em que figure como fornecedora do crédito pessoa jurídica não financeira, mas desde que essa operação corresponda a mútuo de recursos financeiros. 
		 No caso dos autos, os valores relativos ao fluxo financeiro estabelecido e contabilizados nas contas auditadas não podem ser considerados como mútuo a teor do que prescreve o art. 586 do Código Civil, não se sujeitando, portanto à incidência do IOF.
		 O feito originariamente abrangeu Auto de Infração do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguros sobre operações financeiras realizadas entre empresas do mesmo grupo econômico:
		 A presente ação fiscal teve origem em elementos coletados no curso da ação fiscal iniciada em 03/07/2017 na empresa AMAZON TRANSPORTES LTDA –CNPJ nº 01.661.770/0001-48 (TDPF nº 08.1.23.00-2017-00389-6) e em diligência fiscal iniciada em 16/11/2017 na empresa MAGNUM CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA –CNPJ nº 08.279.276/0001-62 (TDPF nº 08.1.23.00- 2017-00859-6), cujas empresas pertencem ao mesmo grupo econômico da empresa ora fiscalizada e estão sob controle e administração da “Família Di Gregório”. 
		 Após análise das informações e documentos coletados durante os procedimentos de auditoria, a fiscalização coletou elementos que indicavam claramente que os contratos de prestação de serviços de consultoria celebrados entre a MAGNUM CONSULTORIA e diversas empresas da Família Di Gregório, dentre as quais, a YAMAGAMI INVESTIMENTOS LTDA, eram simulados e que a MAGNUM (contratada) não possuía nenhuma capacidade operacional e/ou técnica necessária à realização de seu objeto.
		 A DRJ manteve integralmente o lançamento:
		 “ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS - IOF 
		 Período de apuração: 01/01/2014 a 31/12/2017 
		 IOF. MÚTUO FINANCEIRO. INCIDÊNCIA. 
		 Sujeitam-se à incidência do IOF as operações de crédito correspondentes a mútuo financeiro entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física, ainda que sob a forma de conta corrente. 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido”
		 Após a apresentação de Recurso Voluntário, a turma ordinária deste CARF decidiu, por determinação do art. 19-E da Lei nº 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei nº 13.988/2020, por cancelar a exigência relativa às operações de conta corrente.
		 A Fazenda Nacional apresentou Recurso Especial arguindo que a ocorrência de uma operação de crédito, para fins de incidência do IOF, independe da formalização de um contrato de mútuo e que a simples utilização de uma rubrica contábil para registrar transferências de recursos entre empresas ligadas caracteriza a existência de uma conta corrente, devendo-se apurar o IOF devido. O recurso foi admitido sem ressalvas.
		 Em suas contrarrazões o Contribuinte aduz a inadmissibilidade do Recurso Especial Fazendário por ausência de similitude fática entre os acórdãos recorrido e paradigmas e por ausência de prequestionamento. No mérito, também defende a manutenção da decisão recorrida.
		 O Contribuinte apresentou Recurso Especial postulando pelo reconhecimento da decadência do direito do Fisco de promover o lançamento de ofício do IOF, tendo o Despacho de Admissibilidade admitido seu prosseguimento com relação ao Acórdão Paradigma nº 9303-011.771.
		 Em Contrarrazões a Fazenda Nacional pugnou pela manutenção do acórdão recorrido nesse aspecto, sem se manifestar quanto à admissibilidade.
		 Os autos foram remetidos a esta 3ª Turma da CSRF do CARF e a mim distribuídos por sorteio.
		 
	
	 
		 Conselheira Tatiana Josefovicz Belisário, Relatora
		 
		 Admissibilidade
		 Recurso Especial do Fazenda Nacional (IOF Mútuo)
		 Em seu Recurso Especial a Fazenda Nacional pretende demonstrar a existência de interpretação divergente na parte em que o Acórdão Recorrido entendeu que “os valores relativos ao fluxo financeiro estabelecido e contabilizados nas contas auditadas não podem ser considerados como mútuo a teor do que prescreve o art. 586 do Código Civil, não se sujeitando, portanto à incidência do IOF.”
		 O paradigma 9303-009.257 entendeu:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS (IOF) 
		 Ano-calendário: 2009, 2010 
		 DISPONIBILIZAÇÃO E/OU TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE PESSOAS JURÍDICAS. OPERAÇÃO DE CONTA-CORRENTE. APURAÇÃO PERÍODICA DE SALDOS CREDORES E DEVEDORES. INCIDÊNCIA. 
		 A disponibilização e/ ou a transferência de recursos financeiros a outras pessoas jurídicas, ainda que realizadas sem contratos escritos, mediante a escrituração contábil dos valores cedidos e/ ou transferidos, com a apuração periódica de saldos devedores, constitui operação de mútuo sujeita à incidência do IOF.
		 O Paradigma 9303-005.582 tem redação similar:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGUROS OU RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS IOF 
		 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2005 
		 DISPONIBILIZAÇÃO E/ OU TRANSFERÊNCIA DE CRÉDITOS A OUTRA PESSOA JURÍDICA 
		 A disponibilização e/ ou a transferência de créditos financeiros a outras pessoas jurídicas, ainda que realizadas, sem contratos escritos, mediante a escrituração contábil dos valores cedidos e/ ou transferidos, constitui operação de mútuo sujeita à incidência do IOF.
		 Em suas Contrarrazões o Contribuinte afirma que os acórdãos recorrido e paradigmas não decorrem de situações fáticas similares.
		 Aduz que no acórdão recorrido “a Recorrida houve por bem (i) demonstrar a distinção da natureza jurídica do contrato de mútuo e das operações de conta corrente; e (ii) comprovar, inclusive documentalmente, que sua operação não poderia ser equiparada a um contrato de mútuo e, portanto, na forma da legislação, não sofreria a incidência do IOF”, ao passo que o Acórdão Paradigma nº 9303-005582 legitima a cobrança do IOF sobre operações de conta corrente “sem valorar os atributos específicos da natureza jurídica de cada negócio”. O Acórdão Paradigma nº 9303-005.582 “sequer tangencia os documentos apresentados pelo contribuinte no curso do processo, limitando-se ao fato de haver transferência de recursos entre empresas do mesmo grupo”. 
		 Tal argumento, contudo, não merece prosperar. A tese firmada nos acórdãos paradigmas é no sentido de que toda e qualquer operação de circulação de recursos entre empresas do mesmo grupo econômico (conta corrente) será sempre fato gerador do IOF. Ou seja, para esta corrente, seria irrelevante a demonstração detida acerca da natureza dessas movimentações.
		 Logo, sabendo que a exigência de similitude fática existe para viabilizar o chamado “teste da aderência”, tenho que a conclusão obtida nos acórdãos paradigmas não seria alterada face às peculiaridades fáticas existentes nos presentes autos.
		 Além disso, aduz a ausência de prequestionamento da matéria. Contudo, não menciona qual aspecto do Recurso não teria sido apreciado na decisão recorrida.
		 Por fim, também alega que a pretensão recursal é de revolvimento de prova. Também nesse aspecto, entendo que não existe razão. O que se busca no recurso é a defesa da tese jurídica que se firma independentemente de qualquer análise probatória. Ainda que o acórdão recorrido tenha mencionado a prova existente nos autos, esta se faz indiferente para a aplicação da tese defendida pela Fazenda Nacional.
		 Assim, entendo deva ser admitido o Recurso Especial fazendário. 
		 
		 Recurso Especial do Contribuinte (decadência)
		 O Recurso Especial requer a reforma do Acórdão recorrido afirmando que “não podem ser incluídos, na formação da base de cálculo do IOF, valores disponibilizados há mais de 5 anos (anteriores à lavratura do auto de infração e ocorrência dos fatos geradores), uma vez que a cobrança sobre tais montantes já teria sido atingida pela decadência, nos termos do art. 173, inc. I, do CTN”. 
		 O auto de infração foi lavrado em 06/11/2018 e os fatos geradores estão entre 30/01/2014 e 31/12/2017.
		 O acórdão recorrido, remetendo-se ao acórdão DRJ, entendeu que o fato gerador do IOF corresponde à sua base de cálculo, que “é a soma mensal dos saldos diários” e que “ainda que o início das movimentações tenha ocorrido antes do período abrangido pelo Auto, verificada a existência de saldos dentro do período de cinco anos a contar retroativamente da data da ciência dos autos, não há que se falar em decadência”.
		 De modo diverso, o Acórdão Paradigma nº 9303-011.771, analisando também a decadência face ao art. 173, I do CTN, entendeu que “o fato gerador do IOF ocorre na data da efetiva entrega, total ou parcial, do valor que constitua o objeto da obrigação ou sua colocação à disposição do interessado” e que, portanto, na “base de cálculo do IOF, a Fiscalização não pode computar valores que haviam sido transacionados anteriormente ao prazo decadencial”. 
		 Logo, resta patente a divergência jurisprudencial acerca da forma de aplicação do art. 173, I do CTN sobre as movimentações financeiras consideradas fato gerador do IOF.
		 
		 Mérito
		 Recurso Especial do Fazenda Nacional (IOF Mútuo)
		 Na linha do entendimento por mim já manifestado nesta Turma, entendo que, para a cobrança do IOF nas operações de “conta corrente” realizadas entre empresas do mesmo grupo econômico, deve restar comprovado, pela Fiscalização, em sede de Auto de Infração, que as operações que lastreiam os lançamentos contábeis ali realizados estão vinculadas a uma obrigação de “mútuo” assumida entre as partes. A precedência dessa obrigação não pode ser presumida, mas deve ser comprovada, como forma de sustentação da efetiva subsunção dos fatos à norma de exigência tributária.
		 Na hipótese dos autos, a presente autuação decorre de ação fiscal instaurada para verificar transações realizadas entre diversas empresas entendidas pela Fiscalização como integrantes do grupo que foi chamado de “Família di Gregorio”, dentre as quais a empresa ora autuada, Yamagami investimentos. 
		 Trata-se de “uma empresa de investimentos que possui participação em diversas empresas no segmento de logística, oferecendo, através dessas empresas, uma solução integrada aos seus clientes” e que “está cadastrada nos seguintes CNAE-Fiscal: 6462-0-00 Holdings de instituições não-financeiras; 6810-2-02 -Aluguel de imóveis próprios; 7490-1-04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários e 6810-2-01 - Compra e venda de imóveis próprios”, conforme Relatório Fiscal.
		 Especificamente com relação aos fatos geradores de IOF objeto da presente Autuação, o Relatório Fiscal introduziu o tema seguintes termos:
		 6.1. Das operações de créditos/mútuos realizados com empresas do mesmo grupo econômico sem recolhimento de IOF – 01/01/2014 A 31/12/2017 
		 A empresa auditada realizou operações de créditos com empresas do mesmo grupo econômico, caracterizando-se mútuos e sujeitos à incidência do IOF.
		 As operações foram realizadas com empresas SUPER TERMINAIS COM E INDÚSTRIA LTDA - conta contábil nº 1.21.10.005, AMAZON TRANSPORTES LTDA - conta contábil nº 1.21.10.001, MPD ALCOR EMPREENDIMENTOS E PART LTDA - conta contábil nº 1.21.10.031, FC CENTAURO INVESTIMENTOS LTDA - conta contábil nº 1.21.10.026, LFM COLUMBUS EMPREEND E PART LTDA - conta contábil nº 1.21.10.032, SUPER TRANS TRANSP. LOG E SERVIÇOS LTDA – conta contábil nº 1.21.10.012, PARNAÍBA SERVIÇOS LTDA – conta contábil nº 1.21.10.008, AURORA DA AMAZÔNIA TERMINAIS E SERV LTDA - conta contábil nº 1.21.10.011, TEMPO BELLO EMPREENDIMENTOS E PART LTDA - conta contábil nº 1.21.10.030, ACTIVA ARMAZÉNS GERAIS E TRANSP LTDA - conta contábil nº 1.21.10.004, DI GREGÓRIO NAVEGAÇÃO LTDA - conta contábil nº 1.21.10.016, MOTOCARGO COMÉRCIO DE TRICICLO LTDA - conta contábil nº 1.21.10.020 e EURONORTE COMISSÁRIA DE DESPACHOS LTDA – conta contábil nº 1.21.10.033.
		 O IOF não recolhido será calculo mensalmente com base nº somatório dos saldos devedores diários apurado no último dia de cada mês e nos acréscimos diários apurados entre 01/01/2014 e 31/12/2017 extraídos das contas contábeis supracitadas, nos termos do Decreto nº 6.306/2007 (inciso I, alínea “a”, do art. 7º e seus §§ 15 e 16).
		 Quanto à fundamentação de direito, abordando os dispositivos da legislação tributária e também o art. 586 do CC/2015, que conceitua a operação de mútuo, conclui:
		 Não há exceções, ou seja, independente de pertencerem a um mesmo grupo econômico, a movimentação de recursos entre pessoas jurídicas configura a incidência do IOF. O simples fato de pertencerem a um mesmo grupo e a utilização de conta-corrente na busca de uma gestão financeira eficiente não descaracteriza a ocorrência do mútuo.
		 Nada obstante tal entendimento, a Fiscalização cuidou de analisar, de forma detida, a natureza das operações registradas nas contas contábeis referidas acima (item 8.1. Das operações de créditos/mútuos realizados com empresas do mesmo grupo econômico – 01/01/2014 a 31/12/2017 do Relatório Fiscal).
		 No caso, as movimentações verificadas correspondem a “inúmeros lançamentos contábeis no grupo ativo imobilizado, subgrupo ativo realizável a longo prazo e em contas classificadas como “EMPRÉSTIMOS A TERCEIROS”.” Intimada a prestar esclarecimentos, a Contribuinte apenas aduziu que “as operações realizadas com as empresas tratavam-se de operações de conta-corrente entre as empresas, exceto as realizadas com a DI GREGÓRIO NAVEGAÇÃO LTDA – conta contábil nº 1.21.10.016, que se referiam à operações de empréstimos sem formalização de contrato” (grifos meus).
		 Intimada a apresentar os respectivos contratos, a Contribuinte informou que “não há contratos formalizados e que as operações realizadas com as empresas POLARES, APA, GEMINI e AURORA ARMÁZENS tratam-se de conta corrente e as realizadas com as empresas ML PARTICIPAÇÕES, DIGEX, COARI TRANSPORTES, ROBERTA SERVIÇOS e BRASFLU SERVIÇOS, de operações de empréstimos”. (grifos meus)
		 Durante a Fiscalização foram diversas intimações e respostas:
		 Considerando que os empréstimos foram classificados nº realizável a longo prazo decorrem, o que, normalmente, significa realização num prazo superior a um ano a partir do próprio balanço, em 02/07/2018 a empresa intimada a informar a data do vencimento da operação e a data da liquidação, se já houver (Termo de Intimação Fiscal nº 002 – item 5.1). Em 10/08/2018 a empresa informou que os valores não haviam sido liquidados e que se tratavam de conta-corrente.
		 Intimada a apresentar a motivação para realização dos empréstimos (Termo de Intimação Fiscal nº 002 – item 5.3), a empresa auditada informou que as operações de conta-corrente são realizadas de acordo com a necessidade de recursos nas empresas.
		 Intimada a descrever a sistemática de administração e operacionalização das operações de créditos, justificar a ausência de celebração de contratos e indicar a base legal para a não incidência de IOF sobre que tais operações (Termo de Intimação Fiscal nº 002 – item 5.4), a empresa auditada informou que as operações são realizadas através de transferências bancárias e registradas contabilmente, e que as operações de conta-corrente são necessárias especialmente entre as holdings e suas controladas, e citou o Acórdão nº 3101-001-094 – 1ª Câmara/1ª Turma Ordinária, de 25/04/2012 cuja ementa está transcrita a seguir: (...)
		 Ao final a Fiscalização sintetiza a argumentação do contribuinte:
		 A empresa auditada sustenta, ainda, que o mútuo e o conta corrente são facilmente diferenciados, sendo que os principais fatores para tanto são: (i) existência de uma série de operações sucessivas e recíprocas, cuja liquidação se dará em momento posterior, (ii) inexistência da figura de credor e devedor, (iii) impossibilidade de cobrança de juros, eis que não há crédito ou débito quando os lançamentos são realizados, e (iv) possibilidade de exigência do saldo pelo eventual credor apenas quando do término da operação.
		 A Fiscalização, em conclusão, despeito do entendimento de que toda movimentação financeira realizada entre empresas do mesmo grupo na qualidade de conta corrente constitui fato gerador do IOF, elenca as razões fáticas que confirmam a natureza de mútuo das operações:
		 a) Todas operações com as empresas acima citadas, indistintamente, estão contabilizadas em contas contábeis de “empréstimos a terceiros” classificadas no realizável a longo prazo;
		 b) Todas empresas acima citadas pertencem ao mesmo grupo econômico comandado pela Família Di Gregório;
		 c) Não houve celebração de contratos nas operações;
		 d) Todas as operações de créditos se revestem das mesmas características;
		 e) As operações não tem vencimento e não haviam sido liquidadas até 04/09/2018;
		 f) Não há valor do principal definido a ser utilizado pelo mutuário;
		 (grifos meus)
		 Em Impugnação, momento em que se efetivamente instaura a contencioso e se oportuniza a produção de provas, a Contribuinte traz robusta argumentação de direito e não apresente nenhuma prova.
		 Anoto que a Contribuinte não apresenta qualquer esclarecimento quanto à conclusão fiscal de que “Todas operações com as empresas acima citadas, indistintamente, estão contabilizadas em contas contábeis de “empréstimos a terceiros” classificadas no realizável a longo prazo” e tampouco quanto ao fato de que durante o procedimento fiscal ela mesma reconheceu que as operações realizadas com as empresas DI GREGÓRIO NAVEGAÇÃO LTDA., ML PARTICIPAÇÕES, DIGEX, COARI TRANSPORTES, ROBERTA SERVIÇOS e BRASFLU SERVIÇOS, consistiam em operações de empréstimo, sem contrato formalizado.
		 Logo, não vejo como excepcionar a situação dos autos ao campo de incidência do IOF, nos termos da legislação de regência:
		 CTN
		 Art. 63. O imposto, de competência da União, sobre operações de crédito, câmbio e seguro, e sobre operações relativas a títulos e valores mobiliários tem como fato gerador:
		 I – quanto às operações de crédito, a sua efetivação pela entrega total ou parcial do montante ou do valor que constitua o objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado;
		 
		 Lei nº 9.779, de 1999
		 Art. 13. As operações de crédito correspondentes a mútuo de recursos financeiros entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física sujeitam-se à incidência do IOF segundo as mesmas normas aplicáveis às operações de financiamento e empréstimos praticadas pelas instituições financeiras.
		 
		 Decreto nº 6.306, de 2007
		 Art. 2º O IOF incide sobre:
		 I – operações de crédito realizadas:
		 a) por instituições financeiras (Lei no 5.143, de 20 de outubro de 1966, art. 1º);
		 b) por empresas que exercem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a receber, compra de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring)(Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 15, § 1º, inciso III, alínea “d”, e Lei no 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 58);
		 c) entre pessoas jurídicas ou entre pessoa jurídica e pessoa física (Lei no 9.779, de 19 de janeiro de 1999, art. 13);
		 Com efeito, quando se defende que uma operação de “conta corrente” não pode ser presumida como “mútuo”, deve se ter em conta que a operação registrada contabilmente pelo contribuinte como “empréstimo” não pode ser descaracterizada como tal a partir de alegações genéricas de direito, desprovidas de qualquer lastro fático-probatório.
		 Com isso, por não vislumbrar, nos autos, qualquer elemento capaz de afastar a incidência do IOF sobre as operações de empréstimo analisadas pela Fiscalização e por entender que a mera alegação de direito (ainda que com ela possa concordar), não se basta para afastar a caracterização do fato gerador do tributo, entendo deva ser acolhida a irresignação recursal da Fazenda Nacional.
		 Recurso Especial do Contribuinte (decadência)
		 A Autuação compreende o período de 01.01.2014 a 01.12.2017. O Contribuinte defende que a “exigência não poderia ter considerado o saldo acumulado anterior a janeiro 2012, posto que somente os valores disponibilizados a partir desta data é que podem formar a base de cálculo do lançamento, posto que sua ciência ocorreu em 16.11.2018”.
		 A irresignação, portanto, se dá em face dos seguintes termos:
		 11. Especificamente no que se refere à inexistência de decadência, que é o objeto do presente recurso especial, o acórdão recorrido ratificou o entendimento da DRJ no sentido de que o fato gerador do IOF (nos termos do art. 3º, §1º, inciso I c/c art. 7º, inciso I, alínea a do Decreto n. 6.306/2007) ocorre na data da efetiva entrega/disponibilização dos montantes, in casu, sendo correspondente à soma mensal dos saldos diários das contas, não sendo relevante o momento de início das operações originais (ainda que exista saldo acumulado de períodos anteriores àqueles que ensejaram o lançamento).
		 A fundamentação legal se extrai da análise combinada dos art. 3º, §1º, inc. I e art. o art. 7º, inciso I, alínea “a” do Decreto n. 6.306/2007:
		 Art. 3º O fato gerador do IOF é a entrega do montante ou do valor que constitua o objeto da obrigação, ou sua colocação à disposição do interessado (Lei no 5.172, de 1966, art. 63, inciso I).
		 §1º Entende-se ocorrido o fato gerador e devido o IOF sobre operação de crédito:
		 I - na data da efetiva entrega, total ou parcial, do valor que constitua o objeto da obrigação ou sua colocação à disposição do interessado;” 
		 
		 Art. 7º A base de cálculo e respectiva alíquota reduzida do IOF são:
		 I na operação de empréstimo, sob qualquer modalidade, inclusive abertura de crédito:
		 a) quando não ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutuário, inclusive por estar contratualmente prevista a reutilização do crédito, até o termo final da operação, a base de cálculo é o somatório dos saldos devedores diários apurado no último dia de cada mês, inclusive na prorrogação ou renovação:
		 De forma diversa ao defendido pela Contribuinte, entendo que a hipótese dos autos atrai a incidência do art. 7º, I, ‘a’, posto que a própria natureza das operações, renováveis ao longo do tempo e, como atestado pela Recorrente durante o curso da ação fiscal, sem definição de valor principal ou de termo final da operação, circunstâncias que sequer permitiriam identificar em que momento houve a “data da efetiva entrega” ou disponibilização. Não se trata de uma única operação (art. 3º, §1º, inc. I) mas de uma disponibilidade que se estende ao longo do tempo e pode ser aferida diariamente.
		 Nesse sentido é a recente jurisprudência deste CARF, citando, a exemplo, o acórdão nº 3302-014.431, de 13 de maio de 2024, Rel. José Renato Pereira de Deus, cujos fundamentos agrego ao presente voto:
		 Nas situações descritas anteriormente, a incidência do tributo ocorre de duas maneiras: ou pela aplicação da alíquota sobre os saldos devedores diários verificados no último dia de cada mês, para os mútuos de valor indefinido, ou pela aplicação da alíquota diária sobre o valor mutuado, quando este é definido.
		 Se seguirmos uma interpretação simplista que considera a data da disponibilização financeira como o ponto de partida para o prazo de extinção do direito, como um evento instantâneo, nas situações em que os contratos tiverem prazo de liquidação superior a cinco anos, o contribuinte estaria sujeito apenas à incidência tributária no primeiro quinquênio. Isso implicaria que a Fazenda Nacional estaria impedida de exigir o período restante do tributo, mesmo que não tenha havido inércia por parte do contribuinte para perda do direito ao crédito tributário remanescente.
		 É importante lembrar que tanto a prescrição quanto a decadência têm como pressuposto básico a inatividade do detentor do direito em exercê-lo (dormientibus non succurrit jus). Na hipótese sugerida, se aceitarmos o raciocínio exposto, mesmo na ausência de inatividade, a Fazenda Nacional perderia o direito ao crédito tributário correspondente simplesmente pelo decorrer do prazo de cinco anos, o que parece não estar alinhado com o direito estabelecido.
		 O chamado fato gerador do IOF, nas situações previamente mencionadas, especialmente nos mútuos sem valor ou prazo definido, é a disponibilização dos recursos financeiros ao mutuário. De acordo com a integração das normas reguladoras, por escolha legislativa, essa disponibilização é considerada mensal, como se houvesse uma renovação automática do crédito a cada mês do calendário. Portanto, a contagem da decadência deve ser feita mês a mês, e não apenas na data da primeira liberação, como ocorre nos casos de mútuos com valor definido.
		 Conforme expresso no trecho anteriormente citado, nas situações em que não há definição de prazo ou valor no contrato de mútuo, como constatado na análise dos contratos sujeitos à autuação, o crédito é concedido ou renovado diariamente. Portanto, não é válido alegar que o fato gerador ocorre apenas na data da concessão do crédito e que apenas esse momento é relevante para determinar o prazo de decadência. Nesse contexto, a verificação do saldo devedor diário constitui o fato gerador do IOF, pois representa a disponibilização de numerário ao mutuário, uma situação que se repete a cada dia, dada a falta de especificação de prazo e valor principal no contrato.
		 Logo, mantenho o acórdão recorrido nesse ponto.
		 
		 Conclusão
		 Pelo exposto, voto por CONHECER os Recursos Especiais da Fazenda Nacional e do Contribuinte e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao Recurso Especial da Fazenda Nacional e NEGAR PROVIMENTO ao Recurso Especial do Contribuinte.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Tatiana Josefovicz Belisário
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Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Rosaldo Trevisan, Semiramis de

Oliveira Duro, Vinicius Guimardes, Tatiana Josefovicz Belisario, Dionisio Carvallhedo Barbosa,

Alexandre Freitas Costa, Denise Madalena Green e Régis Xavier Holanda (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo Contribuinte em face do Acdrdao n?
3201-009.809, de 27 de setembro de 2022, cuja ementa transcreve-se:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAGCOES DE CREDITO, CAMBIO E SEGUROS OU
RELATIVAS A TiTULOS OU VALORES MOBILIARIOS (IOF)

Periodo de apura¢do: 01/01/2014 a 31/12/2017
FLUXO FINANCEIRO. NAO CONFIGURACAO DO MUTUO. NAO INCIDENCIA.

N3o ha incidéncia do IOF/Crédito sobre o mero fluxo financeiro entre empresas
do mesmo grupo econdmico. A Lei 9.779/1999, em seu artigo 13.2, definiu como
fato gerador do IOF a operacdo em que figure como fornecedora do crédito
pessoa juridica ndo financeira, mas desde que essa operacdo corresponda a
mutuo de recursos financeiros.

No caso dos autos, os valores relativos ao fluxo financeiro estabelecido e
contabilizados nas contas auditadas ndo podem ser considerados como mutuo a
teor do que prescreve o art. 586 do Cddigo Civil, ndo se sujeitando, portanto a
incidéncia do IOF.

O feito originariamente abrangeu Auto de Infracdo do Imposto sobre Operacdes de

Crédito, Cambio e Seguros sobre operacdes financeiras realizadas entre empresas do mesmo

grupo econémico:

A presente agdo fiscal teve origem em elementos coletados no curso da agdo
fiscal iniciada em 03/07/2017 na empresa AMAZON TRANSPORTES LTDA —CNPJ n2
01.661.770/0001-48 (TDPF n? 08.1.23.00-2017-00389-6) e em diligéncia fiscal
iniciada em 16/11/2017 na empresa MAGNUM CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA
—CNPJ n2 08.279.276/0001-62 (TDPF n2 08.1.23.00- 2017-00859-6), cujas
empresas pertencem ao mesmo grupo econdémico da empresa ora fiscalizada e
estdo sob controle e administracdo da “Familia Di Gregério”.

Ap0ds andlise das informacgdes e documentos coletados durante os procedimentos
de auditoria, a fiscaliza¢cdo coletou elementos que indicavam claramente que os
contratos de prestacdo de servigcos de consultoria celebrados entre a MAGNUM
CONSULTORIA e diversas empresas da Familia Di Gregério, dentre as quais, a
YAMAGAMI INVESTIMENTOS LTDA, eram simulados e que a MAGNUM

=2
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(contratada) ndo possuia nenhuma capacidade operacional e/ou técnica
necessaria a realizagdo de seu objeto.

A DRJ manteve integralmente o langamento:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERAGOES DE CREDITO, CAMBIO E SEGUROS OU
RELATIVAS A TITULOS OU VALORES MOBILIARIOS - IOF

Periodo de apuracdo: 01/01/2014 a 31/12/2017
IOF. MUTUO FINANCEIRO. INCIDENCIA.

Sujeitam-se a incidéncia do IOF as operacdes de crédito correspondentes a mutuo
financeiro entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica, ainda
gue sob a forma de conta corrente.

Impugnacgao Improcedente
Crédito Tributdrio Mantido”

Apds a apresentagdo de Recurso Voluntario, a turma ordindria deste CARF decidiu,
por determinagdo do art. 19-E da Lei n? 10.522/2002, acrescido pelo art. 28 da Lei n2 13.988/2020,
por cancelar a exigéncia relativa as operagdes de conta corrente.

A Fazenda Nacional apresentou Recurso Especial arguindo que a ocorréncia de uma
operacao de crédito, para fins de incidéncia do IOF, independe da formalizacdo de um contrato de
mutuo e que a simples utilizacdo de uma rubrica contdbil para registrar transferéncias de recursos
entre empresas ligadas caracteriza a existéncia de uma conta corrente, devendo-se apurar o IOF
devido. O recurso foi admitido sem ressalvas.

Em suas contrarrazdes o Contribuinte aduz a inadmissibilidade do Recurso Especial
Fazenddrio por auséncia de similitude fatica entre os acérdaos recorrido e paradigmas e por
auséncia de prequestionamento. No mérito, também defende a manutencdo da decisao recorrida.

O Contribuinte apresentou Recurso Especial postulando pelo reconhecimento da
decadéncia do direito do Fisco de promover o langamento de oficio do IOF, tendo o Despacho de
Admissibilidade admitido seu prosseguimento com relagdo ao Acérddao Paradigma n? 9303-
011.771.

Em Contrarrazdes a Fazenda Nacional pugnou pela manutencdo do acdérdao
recorrido nesse aspecto, sem se manifestar quanto a admissibilidade.

Os autos foram remetidos a esta 32 Turma da CSRF do CARF e a mim distribuidos
por sorteio.

=3
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VOTO

Conselheira Tatiana Josefovicz Belisario, Relatora

l. Admissibilidade

Recurso Especial do Fazenda Nacional (IOF Mutuo)

Em seu Recurso Especial a Fazenda Nacional pretende demonstrar a existéncia de
interpretagao divergente na parte em que o Acordao Recorrido entendeu que “os valores relativos
ao fluxo financeiro estabelecido e contabilizados nas contas auditadas ndo podem ser
considerados como mutuo a teor do que prescreve o art. 586 do Cddigo Civil, ndo se sujeitando,
portanto a incidéncia do IOF.”

O paradigma 9303-009.257 entendeu:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERACOES DE CREDITO, CAMBIO E SEGUROS OU
RELATIVAS A TITULOS OU VALORES MOBILIARIOS (IOF)

Ano-calendario: 2009, 2010

DISPONIBILIZAGAO E/OU TRANSFERENCIA DE RECURSOS FINANCEIROS ENTRE
PESSOAS JURIDICAS. OPERAGCAO DE CONTA-CORRENTE. APURAGCAO PERIODICA DE
SALDOS CREDORES E DEVEDORES. INCIDENCIA.

A disponibilizagdo e/ ou a transferéncia de recursos financeiros a outras pessoas
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juridicas, ainda que realizadas sem contratos escritos, mediante a escrituragdo
contabil dos valores cedidos e/ ou transferidos, com a apura¢do periddica de
saldos devedores, constitui operagdo de mutuo sujeita a incidéncia do IOF.

O Paradigma 9303-005.582 tem redacao similar:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE OPERACOES DE CREDITO, CAMBIO E SEGUROS OU
RELATIVAS A TITULOS OU VALORES MOBILIARIOS IOF

Periodo de apura¢do: 01/01/2004 a 31/12/2005

DISPONIBILIZACAO E/ OU TRANSFERENCIA DE CREDITOS A OUTRA PESSOA
JURIDICA

A disponibilizacdo e/ ou a transferéncia de créditos financeiros a outras pessoas
juridicas, ainda que realizadas, sem contratos escritos, mediante a escrituragdo
contabil dos valores cedidos e/ ou transferidos, constitui operacdo de mdutuo
sujeita a incidéncia do IOF.

Em suas Contrarrazbes o Contribuinte afirma que os acérddos recorrido e
paradigmas ndo decorrem de situacoes faticas similares.
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Aduz que no acdérdido recorrido “a Recorrida houve por bem (i) demonstrar a
distingdo da natureza juridica do contrato de mutuo e das operagdes de conta corrente; e (ii)
comprovar, inclusive documentalmente, que sua operagdo nao poderia ser equiparada a um
contrato de mutuo e, portanto, na forma da legislagdo, ndo sofreria a incidéncia do IOF”, ao passo
gue o Acérdado Paradigma n2 9303-005582 legitima a cobranca do |OF sobre operacdes de conta
corrente “sem valorar os atributos especificos da natureza juridica de cada negdcio”. O Acérdao
Paradigma n2 9303-005.582 “sequer tangencia os documentos apresentados pelo contribuinte no
curso do processo, limitando-se ao fato de haver transferéncia de recursos entre empresas do
mesmo grupo”.

Tal argumento, contudo, ndo merece prosperar. A tese firmada nos acdrdaos
paradigmas é no sentido de que toda e qualquer operagdo de circulacdo de recursos entre
empresas do mesmo grupo econdémico (conta corrente) serd sempre fato gerador do IOF. Ou seja,
para esta corrente, seria irrelevante a demonstracdo detida acerca da natureza dessas
movimentacgdes.

Logo, sabendo que a exigéncia de similitude fatica existe para viabilizar o chamado
“teste da aderéncia”, tenho que a conclusdo obtida nos acérdaos paradigmas nao seria alterada
face as peculiaridades faticas existentes nos presentes autos.

Além disso, aduz a auséncia de prequestionamento da matéria. Contudo, nao
menciona qual aspecto do Recurso nao teria sido apreciado na decisdo recorrida.

Por fim, também alega que a pretensdao recursal é de revolvimento de prova.
Também nesse aspecto, entendo que ndo existe razao. O que se busca no recurso é a defesa da
tese juridica que se firma independentemente de qualquer analise probatéria. Ainda que o
acérdao recorrido tenha mencionado a prova existente nos autos, esta se faz indiferente para a
aplicacdo da tese defendida pela Fazenda Nacional.

Assim, entendo deva ser admitido o Recurso Especial fazendario.

Recurso Especial do Contribuinte (decadéncia)

O Recurso Especial requer a reforma do Acdérdao recorrido afirmando que “ndo
podem ser incluidos, na formacdo da base de cdlculo do IOF, valores disponibilizados ha mais de 5
anos (anteriores a lavratura do auto de infracdo e ocorréncia dos fatos geradores), uma vez que a
cobranca sobre tais montantes ja teria sido atingida pela decadéncia, nos termos do art. 173, inc. |,
do CTN”.

O auto de infragdo foi lavrado em 06/11/2018 e os fatos geradores estdo entre
30/01/2014 e 31/12/2017.
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O acérdao recorrido, remetendo-se ao acérddao DRJ, entendeu que o fato gerador
do IOF corresponde a sua base de calculo, que “é a soma mensal dos saldos didrios” e que “ainda
que o inicio das movimentagdes tenha ocorrido antes do periodo abrangido pelo Auto, verificada a
existéncia de saldos dentro do periodo de cinco anos a contar retroativamente da data da ciéncia
dos autos, ndo ha que se falar em decadéncia”.

De modo diverso, o Acérddao Paradigma n? 9303-011.771, analisando também a
decadéncia face ao art. 173, | do CTN, entendeu que “o fato gerador do IOF ocorre na data da
efetiva entrega, total ou parcial, do valor que constitua o objeto da obrigacdo ou sua colocacdo a
disposicao do interessado” e que, portanto, na “base de calculo do IOF, a Fiscalizagdao ndo pode
computar valores que haviam sido transacionados anteriormente ao prazo decadencial”.

Logo, resta patente a divergéncia jurisprudencial acerca da forma de aplicagcdo do
art. 173, 1 do CTN sobre as movimentagdes financeiras consideradas fato gerador do IOF.

1l. Mérito

Recurso Especial do Fazenda Nacional (IOF Mutuo)

Na linha do entendimento por mim ja manifestado nesta Turma, entendo que, para
a cobranca do IOF nas operagdes de “conta corrente” realizadas entre empresas do mesmo grupo
econdmico, deve restar comprovado, pela Fiscalizacdo, em sede de Auto de Infracdo, que as
operagdes que lastreiam os lancamentos contabeis ali realizados estao vinculadas a uma obrigacao
de “mutuo” assumida entre as partes. A precedéncia dessa obrigacdo ndo pode ser presumida,
mas deve ser comprovada, como forma de sustentacdo da efetiva subsuncdo dos fatos a norma de
exigéncia tributaria.

Na hipdtese dos autos, a presente autuacdo decorre de acdo fiscal instaurada para
verificar transacdes realizadas entre diversas empresas entendidas pela Fiscalizacgdo como
integrantes do grupo que foi chamado de “Familia di Gregorio”, dentre as quais a empresa ora
autuada, Yamagami investimentos.

Trata-se de “uma empresa de investimentos que possui participacdo em diversas
empresas no segmento de logistica, oferecendo, através dessas empresas, uma solucao integrada
aos seus clientes” e que “esta cadastrada nos seguintes CNAE-Fiscal: 6462-0-00 Holdings de
instituicoes nado-financeiras; 6810-2-02 -Aluguel de imdveis préprios; 7490-1-04 - Atividades de
intermediacdo e agenciamento de servicos e negdcios em geral, exceto imobiliarios e 6810-2-01 -
Compra e venda de imdveis préprios”, conforme Relatério Fiscal.

Especificamente com relacdo aos fatos geradores de IOF objeto da presente
Autuacdo, o Relatdrio Fiscal introduziu o tema seguintes termos:
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6.1. Das operagdes de créditos/mutuos realizados com empresas do mesmo
grupo econdmico sem recolhimento de IOF —01/01/2014 A 31/12/2017

A empresa auditada realizou operagbes de créditos com empresas do mesmo
grupo econOmico, caracterizando-se mutuos e sujeitos a incidéncia do IOF.

As operacdoes foram realizadas com empresas SUPER TERMINAIS COM E
INDUSTRIA LTDA - conta contébil n2 1.21.10.005, AMAZON TRANSPORTES LTDA -
conta contdbil n? 1.21.10.001, MPD ALCOR EMPREENDIMENTOS E PART LTDA -
conta contdbil n? 1.21.10.031, FC CENTAURO INVESTIMENTOS LTDA - conta
contabil n2 1.21.10.026, LFM COLUMBUS EMPREEND E PART LTDA - conta contdbil
n? 1.21.10.032, SUPER TRANS TRANSP. LOG E SERVICOS LTDA — conta contabil n2
1.21.10.012, PARNAIBA SERVICOS LTDA — conta contabil n? 1.21.10.008, AURORA
DA AMAZONIA TERMINAIS E SERV LTDA - conta contabil n2 1.21.10.011, TEMPO
BELLO EMPREENDIMENTOS E PART LTDA - conta contdbil n2 1.21.10.030, ACTIVA
ARMAZENS GERAIS E TRANSP LTDA - conta contdbil n2 1.21.10.004, DI GREGORIO
NAVEGACAO LTDA - conta contdbil n2 1.21.10.016, MOTOCARGO COMERCIO DE
TRICICLO LTDA - conta contabil n? 1.21.10.020 e EURONORTE COMISSARIA DE
DESPACHOS LTDA — conta contdbil n2 1.21.10.033.

O IOF nao recolhido sera calculo mensalmente com base n2 somatdrio dos saldos
devedores diarios apurado no ultimo dia de cada més e nos acréscimos didrios
apurados entre 01/01/2014 e 31/12/2017 extraidos das contas contabeis
supracitadas, nos termos do Decreto n? 6.306/2007 (inciso |, alinea “a”, do art. 72
e seus §§ 15 e 16).

Quanto a fundamentacdao de direito, abordando os dispositivos da legislagao
tributaria e também o art. 586 do CC/2015, que conceitua a operac¢do de mutuo, conclui:

Ndo ha exceg¢bes, ou seja, independente de pertencerem a um mesmo grupo
econdmico, a movimentacdo de recursos entre pessoas juridicas configura a
incidéncia do IOF. O simples fato de pertencerem a um mesmo grupo e a
utilizacdo de conta-corrente na busca de uma gestdo financeira eficiente ndo
descaracteriza a ocorréncia do mutuo.

Nada obstante tal entendimento, a Fiscalizacao cuidou de analisar, de forma detida,
a natureza das operacdes registradas nas contas contabeis referidas acima (item 8.1. Das
operacdes de créditos/mutuos realizados com empresas do mesmo grupo econémico —
01/01/2014 a 31/12/2017 do Relatério Fiscal).

No caso, as movimentacOes verificadas correspondem a “inUmeros lancamentos
contdbeis no grupo ativo imobilizado, subgrupo ativo realizdvel a longo prazo e em contas
classificadas como “EMPRESTIMOS A TERCEIROS”.” Intimada a prestar esclarecimentos, a
Contribuinte apenas aduziu que “as operagdes realizadas com as empresas tratavam-se de
operagdes de conta-corrente entre as empresas, exceto as realizadas com a DI GREGORIO
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NAVEGACAO LTDA — conta contabil n2 1.21.10.016, que se referiam 3 operacdes de empréstimos
»1

sem formalizacao de contrato”” (grifos meus).

Intimada a apresentar os respectivos contratos, a Contribuinte informou que “nao
ha contratos formalizados e que as operagdes realizadas com as empresas POLARES, APA, GEMINI
e AURORA ARMAZENS tratam-se de conta corrente e as realizadas com as empresas ML
PARTICIPACOES, DIGEX, COARI TRANSPORTES, ROBERTA SERVICOS e BRASFLU SERVICOS, de
operacoes de empréstimos”. (grifos meus)

Durante a Fiscalizagdo foram diversas intimagdes e respostas:

Considerando que os empréstimos foram classificados n? realizavel a longo prazo
decorrem, o que, normalmente, significa realizagdo num prazo superior a um ano
a partir do préprio balanco, em 02/07/2018 a empresa intimada a informar a data
do vencimento da operacdo e a data da liquidacdo, se ja houver (Termo de
Intimagdo Fiscal n2 002 — item 5.1). Em 10/08/2018 a empresa informou que os
valores ndo haviam sido liquidados e que se tratavam de conta-corrente.

Intimada a apresentar a motivacdo para realizacdo dos empréstimos (Termo de
Intimacdo Fiscal n2 002 — item 5.3), a empresa auditada informou que as
operacdes de conta-corrente sdo realizadas de acordo com a necessidade de
recursos nas empresas.

Intimada a descrever a sistematica de administracdo e operacionalizacdo das
operacoes de créditos, justificar a auséncia de celebracdo de contratos e indicar a
base legal para a ndo incidéncia de IOF sobre que tais operagdes (Termo de
Intimacdo Fiscal n2 002 — item 5.4), a empresa auditada informou que as
operagbes sdo realizadas através de transferéncias bancarias e registradas
contabilmente, e que as operagbes de conta-corrente s3do necessarias
especialmente entre as holdings e suas controladas, e citou o Acérddo n? 3101-
001-094 — 12 Camara/12 Turma Ordinaria, de 25/04/2012 cuja ementa esta
transcrita a seguir: (...)

Ao final a Fiscalizacdo sintetiza a argumentacdo do contribuinte:

A empresa auditada sustenta, ainda, que o mutuo e o conta corrente sdo
facilmente diferenciados, sendo que os principais fatores para tanto sdo: (i)
existéncia de uma série de operagdes sucessivas e reciprocas, cuja liquidagdo se
dard em momento posterior, (ii) inexisténcia da figura de credor e devedor, (iii)
impossibilidade de cobranca de juros, eis que ndo ha crédito ou débito quando os
lancamentos sdo realizados, e (iv) possibilidade de exigéncia do saldo pelo
eventual credor apenas quando do término da operacdo.

' As operagoes realizadas com a empresa Di Gregdrio foram mantidas como fato gerador do IOF pelo acérdao
recorrido e ndo foram objeto de Recurso pelo Contribuinte.
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A Fiscalizacdo, em conclusdo, despeito do entendimento de que toda
movimentac¢do financeira realizada entre empresas do mesmo grupo na qualidade de conta
corrente constitui fato gerador do IOF, elenca as razdes faticas que confirmam a natureza de
mutuo das operagodes:

a) Todas operacbes com as empresas acima citadas, indistintamente, estdo

contabilizadas em contas contabeis de “empréstimos a terceiros” classificadas

no realizavel a longo prazo;

b) Todas empresas acima citadas pertencem ao mesmo grupo econdmico
comandado pela Familia Di Gregorio;

c) Nao houve celebragdo de contratos nas operagoes;

d) Todas as operacdes de créditos se revestem das mesmas caracteristicas;

e) As operagdes ndo tem vencimento e ndo haviam sido liquidadas até
04/09/2018;

f) Ndo ha valor do principal definido a ser utilizado pelo mutuario;
(grifos meus)

Em Impugnagdao, momento em que se efetivamente instaura a contencioso e se
oportuniza a producdao de provas, a Contribuinte traz robusta argumenta¢ao de direito e nao
apresente nenhuma prova.

Anoto que a Contribuinte ndao apresenta qualquer esclarecimento quanto a

conclusao fiscal de que “Todas operac6es com as empresas acima citadas, indistintamente, estao

contabilizadas em contas contabeis de “empréstimos a terceiros” classificadas no realizavel a

longo prazo” e tampouco quanto ao fato de que durante o procedimento fiscal ela mesma
reconheceu que as operacdes realizadas com as empresas DI GREGORIO NAVEGACAO LTDA., ML
PARTICIPACOES, DIGEX, COARI TRANSPORTES, ROBERTA SERVICOS e BRASFLU SERVICOS,
consistiam em operagdes de empréstimo, sem contrato formalizado.

Logo, ndo vejo como excepcionar a situa¢cdao dos autos ao campo de incidéncia do
IOF, nos termos da legislacao de regéncia:

CTN

Art. 63. O imposto, de competéncia da Unido, sobre operagdes de crédito, cambio
e seguro, e sobre operagdes relativas a titulos e valores mobilidrios tem como fato
gerador:

| — quanto as operacgdes de crédito, a sua efetivagdo pela entrega total ou parcial
do montante ou do valor que constitua o objeto da obrigacdo, ou sua colocagdo a
disposicdo do interessado;

Lei n29.779, de 1999
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Art. 13. As operacgdes de crédito correspondentes a mutuo de recursos financeiros
entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica sujeitam-se a
incidéncia do IOF segundo as mesmas normas aplicaveis as operagdes de
financiamento e empréstimos praticadas pelas instituicGes financeiras.

Decreto n2 6.306, de 2007

Art. 22 O IOF incide sobre:
| — operacgdes de crédito realizadas:
a) por instituicées financeiras (Lei no 5.143, de 20 de outubro de 1966, art. 12);

b) por empresas que exercem as atividades de prestacdo cumulativa e continua
de servicos de assessoria crediticia, mercadoldgica, gestdao de crédito, selecdo de
riscos, administracdo de contas a pagar e a receber, compra de direitos creditérios
resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestacdo de servicos
(factoring)(Lei no 9.249, de 26 de dezembro de 1995, art. 15, § 19, inciso lll, alinea
“d”, e Lei n0 9.532, de 10 de dezembro de 1997, art. 58);

c) entre pessoas juridicas ou entre pessoa juridica e pessoa fisica (Lei no 9.779, de
19 de janeiro de 1999, art. 13);

Com efeito, quando se defende que uma operacdo de “conta corrente” ndo pode
ser presumida como “mutuo”, deve se ter em conta que a operacgao registrada contabilmente pelo
contribuinte como “empréstimo” ndo pode ser descaracterizada como tal a partir de alegacdes
genéricas de direito, desprovidas de qualquer lastro fatico-probatdrio.

Com isso, por nao vislumbrar, nos autos, qualquer elemento capaz de afastar a
incidéncia do IOF sobre as operagcdes de empréstimo analisadas pela Fiscalizagcdo e por entender
que a mera alegacao de direito (ainda que com ela possa concordar), ndo se basta para afastar a
caracterizacdo do fato gerador do tributo, entendo deva ser acolhida a irresignacao recursal da
Fazenda Nacional.

Recurso Especial do Contribuinte (decadéncia)

A Autuacdo compreende o periodo de 01.01.2014 a 01.12.2017. O Contribuinte
defende que a “exigéncia ndo poderia ter considerado o saldo acumulado anterior a janeiro 2012,
posto que somente os valores disponibilizados a partir desta data é que podem formar a base de
calculo do langamento, posto que sua ciéncia ocorreu em 16.11.2018”.

Airresignacao, portanto, se da em face dos seguintes termos:

11. Especificamente no que se refere a inexisténcia de decadéncia, que é o objeto
do presente recurso especial, o acérdado recorrido ratificou o entendimento da
DRJ no sentido de que o fato gerador do IOF (nos termos do art. 32, §19, inciso |
c/c art. 79, inciso |, alinea "a" do Decreto n. 6.306/2007) ocorre na data da efetiva
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entrega/disponibilizacdo dos montantes, in casu, sendo correspondente a soma
mensal dos saldos didrios das contas, ndo sendo relevante o momento de inicio
das operacdes originais (ainda que exista saldo acumulado de periodos anteriores
aqueles que ensejaram o lancamento).

A fundamentagdo legal se extrai da andlise combinada dos art. 32, §12, inc. l e art. o

art. 79, inciso 1, alinea “a” do Decreto n. 6.306/2007:

Art. 32 O fato gerador do IOF é a entrega do montante ou do valor que constitua o
objeto da obrigacdo, ou sua colocagdo a disposicao do interessado (Lei no 5.172,
de 1966, art. 63, inciso |).

§12 Entende-se ocorrido o fato gerador e devido o IOF sobre operacdo de

crédito:

| - na data da efetiva entrega, total ou parcial, do valor que constitua o objeto da
obrigacao ou sua colocacao a disposicao do interessado;”

Art. 72 A base de cdlculo e respectiva aliquota reduzida do IOF s3o:

| na operacdo de empréstimo, sob qualquer modalidade, inclusive abertura de
crédito:

a) quando nao ficar definido o valor do principal a ser utilizado pelo mutudrio,

inclusive por estar contratualmente prevista a reutilizacao do crédito, até o

termo final da operacao, a base de calculo é o somatédrio dos saldos devedores

didrios _apurado no ultimo dia de cada més, inclusive na prorrogaciao ou
renovacao:

De forma diversa ao defendido pela Contribuinte, entendo que a hipdtese dos autos
atrai a incidéncia do art. 79, |, ‘a’, posto que a propria natureza das operacgdes, renovaveis ao longo
do tempo e, como atestado pela Recorrente durante o curso da acao fiscal, sem definicdo de valor
principal ou de termo final da operacao, circunstancias que sequer permitiriam identificar em que
momento houve a “data_da efetiva entrega” ou disponibilizacdo. N3ao se trata de uma Unica

operacao (art. 32, §19, inc. I) mas de uma disponibilidade que se estende ao longo do tempo e
pode ser aferida diariamente.

Nesse sentido é a recente jurisprudéncia deste CARF, citando, a exemplo, o acérdao
n? 3302-014.431, de 13 de maio de 2024, Rel. José Renato Pereira de Deus, cujos fundamentos
agrego ao presente voto:

Nas situacGes descritas anteriormente, a incidéncia do tributo ocorre de duas
maneiras: ou pela aplicacdo da aliquota sobre os saldos devedores diarios
verificados no ultimo dia de cada més, para os mutuos de valor indefinido, ou pela
aplicagdo da aliquota diaria sobre o valor mutuado, quando este é definido.
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Se seguirmos uma interpretacdo simplista que considera a data da
disponibilizacdo financeira como o ponto de partida para o prazo de extin¢do do
direito, como um evento instantaneo, nas situacdes em que os contratos tiverem
prazo de liquidagao superior a cinco anos, o contribuinte estaria sujeito apenas a
incidéncia tributdria no primeiro quinquénio. Isso implicaria que a Fazenda
Nacional estaria impedida de exigir o periodo restante do tributo, mesmo que nao
tenha havido inércia por parte do contribuinte para perda do direito ao crédito
tributario remanescente.

E importante lembrar que tanto a prescricio quanto a decadéncia tém como
pressuposto basico a inatividade do detentor do direito em exercé-lo
(dormientibus non succurrit jus). Na hipdtese sugerida, se aceitarmos o raciocinio
exposto, mesmo na auséncia de inatividade, a Fazenda Nacional perderia o direito
ao crédito tributario correspondente simplesmente pelo decorrer do prazo de
cinco anos, o que parece ndo estar alinhado com o direito estabelecido.

O chamado "fato gerador" do IOF, nas situacGes previamente mencionadas,
especialmente nos mutuos sem valor ou prazo definido, é a disponibilizacdo dos
recursos financeiros ao mutudrio. De acordo com a integragdo das normas
reguladoras, por escolha legislativa, essa disponibilizacdo é considerada mensal,
como se houvesse uma renovac¢do automadtica do crédito a cada més do
calenddrio. Portanto, a contagem da decadéncia deve ser feita més a més, e nao
apenas na data da primeira liberacdo, como ocorre nos casos de mutuos com
valor definido.

Conforme expresso no trecho anteriormente citado, nas situagdes em que ndo ha
definicdo de prazo ou valor no contrato de mutuo, como constatado na analise
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dos contratos sujeitos a autuagdo, o crédito é concedido ou renovado
diariamente. Portanto, ndo é vdlido alegar que o fato gerador ocorre apenas na
data da concessdo do crédito e que apenas esse momento é relevante para
determinar o prazo de decadéncia. Nesse contexto, a verificacdo do saldo devedor
diario constitui o fato gerador do IOF, pois representa a disponibilizagdo de
numerario ao mutudrio, uma situagdo que se repete a cada dia, dada a falta de
especificagdo de prazo e valor principal no contrato.

Logo, mantenho o acdrdao recorrido nesse ponto.

1. Conclusao

Pelo exposto, voto por CONHECER os Recursos Especiais da Fazenda Nacional e do
Contribuinte e, no mérito, DAR PROVIMENTO ao Recurso Especial da Fazenda Nacional e NEGAR
PROVIMENTO ao Recurso Especial do Contribuinte.
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Assinado Digitalmente

Tatiana Josefovicz Belisario
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